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GOVERNO DO ESTADO 
PONTO FACULTATIVO 

/ A D H É M A R D E B A R R O S , Governador do 
listado de São Paulo, usando de suas atribuições, 

Resolve declarar facultativo o ponto nas re-
' partições públicas e estabelecimentos de ensino 
;'do Estado, no dia 18 do corrente, em que trans
corre o primeiro aniversário da promulgação da 
tons ti tu ição Federal. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 
"aos 17 de satembro de 1947. 

A D H É M A R D E B A R R O S 

ma Secretaria* de que é ocupante — Dr. Oswaldo de 
Andrade. 

Artigo 2.0 — No corrente exercício o funcionário 
rdotado por este decreto continuará a ser pago por con
ta da dotação correspondente ao cargo por ele ocupaüj, 
mediante atestado de frequência, encaminhado ao La
boratório de Polícia Técnica peio Departamento de In
vestigações. 

Artigo 3.o — Ê tô decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 8 
de setembro de 1947 . 

ADHÉMAR DE BARROS 
Armanda Salles 

Publicado na Diretoria Geral ria Secretaria tio Go
verno, aos 8 de setembro de 1947. 

Cassiano líicardo — Diretor Geral. 

MCRETO N r 11540-A DE 8 DE SETEríBRO » E 1917. J 
ADHÉMAR DE BARROS, GOVERNADOR DO E3- j 

XADO DE SAO PAULO, usando de suas atribuições e J 
íios termas do artigo 22, do Decreto-lei n.o 14.138, de j 
18 de agosto de 1944, 1 

DECRETA: 
Artigo l.o — Ficara relorados na Diretoria Geral da 

Becretaria de Estado dos Negócios da Segurança Publi
ca seis (6» cargos da classe M G " da carreira de Confí-
tmof do QG—PP—III, lotados na Guarda Civil de Sao . 
Paulo, da mesma Secretaria, de que são ocupantes Be- l 
nedlto Danjclr Francisco Nobre, José Vidal, João Mar- j 
rotti, Oswaldo Figueiredo e Hiales da Fonseca. * 

Artigo 2.o — No corrente eiercfclo os funcionários } 
feio ta dos por este Decreto continuarão a ser pagos por 
conta da dotação correspondente A O S «targos por elis 
ocupados, mediante ate?Udos de frequência encaminha
dos à Guarda Civil de Pão Patiío pela Diretoria Geral 
da Secretatia de Estado dos Negócios da Segurança Pú-
Wica. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na uV.ta 
de sua pubhcfiÇâo. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, nos 8 
Ae setembro de 1947. 

ADHÉMAR DE BARROS 
Arruando Siles 

publicado na Diretoria Gerei da Secretaria do C-o-
>£rno, aos £ de setembro de UM". 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral > 

DECRETO N.o 17541 A DE S DE SETEMBRO DE 1917. 
Aprovar contrato de locação de prédio ce

lebrado entre a Secretaria de Estiai dos Nego* 
eioj ÚA Segurança, Pública e o senhor João de 
Campos. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, 
toando das atribuições qu? lhe são conferidas por lei, 

DECRETA; 
Artigo l.o — Fica aprovado o contrato celebrado 

entre a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública e o Sr. João de Campes, para locação, pelo pra-
to de 3 (txés> anos, & contar de Lo de agosto de 1917, 
mediante o aluguel mmsal de Cr$ 250,0o «duzentos e 
cinquenta cruzeiros), do prédio süo à Praça Sales, s. 
n . w era Baoulilvú — ex São Miguel — destinado ao 
funcionamento da Subdekgacía de Pcllcla e PoUo Po
licial locais. 

Artigo 2. o — E??e decreto entrará em vigor na dr-ta 
ffe sua publicação, revogadas as disposições em contra-
no. 

Palácio do Governo do Estado de SSo PftuTo, aos t 
„ de setembro de 1917. 

ADHÉMAR DE BARROS 
AiirianífO Safes 

Publ!eac'o na Diretoria Geremia Sr-cretaila do <\0-
Terna, £ws £ de setembro de l&íi. 

Cassiano Ricardo 
Diretor GerM 

DECRETO N, 11.513-1X DE S DE SETEMBRO DE 1941 
— Dispõe sobre relolação de cargo. 

O GOVERNAOOR DO ESTADO DE S A O PAULO, 
usande de suas atribuições e nos termos do artigo 22 do 
decreto-lei n. 1 4 . 1 3 a , de 18 de agosto de 19*4, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado na Diretoria Geral da 

Secretaria de Estado dos Negócios da Educação, 1 (um) 
?argo da carreira de Contador, da Tabela Ii£ da Parte 
Permanente do Quadro Geral, do qual é ocupante Ma
ria Campos Pacheco, lotado no extinto Departamento 
dus Municipalidades da Secretaria do Governo. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, o funcionário 
relotadj por este Decreto - continuará a ser pago por 
conta da dotação correspondente ao cargo por cie ocupa
do, mediante atestado de frequência encaminhado à 
Secreteria do Governo pela citada Diretoria Geral. 

Artigo 3.o — O título do funcionário de que trata 
este Decreto será apostilado pelo Secretario da Educação 
e a apostila publicada no órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Palacio do Governo do Estado do São Paulo, em 
íf de setembro de 1947 . 

ADHÉMAR DE BARROS 
Francisco Brasiliense Fusco 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, em d de setembro de 1947 . 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

TADO DE SAO PAULO, de.acordo com o decreto o. 
£427, dc 5 de março de 1932, resolve aprovar o contrato 
celebrado na então Secretaria da Educação c Saúde Pu* 
Dlica, para locação ao Governo do Estado, pelo pr&go de 
dois <2J anos. mediante os alugueres de quinhentos cru
zeiros iCr$ 600,00) mensais, de um prédio de proprie* 
Jade do sr. Francisco Silva, situado à rua Vítor Meire
les n. 518. em Santa Rita do Passa Quatro, e que se 
destina ao funcionamento do Posto de Assistência M6-
Jtco-Sanitària local. 

Palácio do Governo do Estado de Suo Paulo, iw» 
16 de setembro de 1947 . 

ADHÉMAR DE BARROS 
José Qoeiroí Guimarães 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do in 
verno ao* 16 de setembro de 1947. 

C9*sJano Ricardo — Diretor Geral. 

DECttETO N. 1T.555-A, DE 16 DE SETEMBRO Dfc 1M? 
— Dispõe sobre rei o tacão dc cargo. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, 
usando de suas atribuições e nos termos do artigo 22 do 
Decreto-lei n. 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

DECRETA: 
Artigo Lo — Fica relotado no Serviço de\Centros 

de Saúde da Capital, do Departamento d* Saúde, da Secre
taria da Saúde Pública e da Assistência Social, 1 (um) 
cargo da classe O, da carreira de Médico, da Tateia 
Hl, da Parte Permanente, do Qu°dro Geral, lotado na 
Divisão do Serviço do Interior, do Departamento de 
Saúde da referida Secretaria, do qual é ocupante o Dr. 
Cicero Alckmin Machado. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, o funcionado 
relotado por eite Decreto continuara a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado. 

Artigo 3.0 — O título do funcionário relotado por 
este Decreto será apostilado pelo Secretario da Saúdo 
Pública e da Assistência Social. 

Artigo 4JO — Este Decreto entrará em vigor na dato 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 
16 de setembro de 1947. 

ADHÉMAR DE BARROS 
José Qntlroz Guimarães 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, em 16 de setembro de 1947. 

Cassiano Rica rd» 
Diretor Geral 

DECRETO X, 17.54Î-A, DE 8 DE S E T E S I B K O DE 1917 
ADHÉMAR DE BARROS, Governa or do Estado dc 

63o Paulo, usando dt sus s atribuições c nos termos do 
artigo 22, do decreto-lei n. 14.133, de 18 dc agosto de 
1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Díp r̂tamc-nto dc In

vestigações da Secretaria de Estado dos Ne?ó-io9 da S:> 
finança Publica, um cargo dc classe O, da crjrresra 'ir 
Médico, da Tabela III. da Parte Pe-nrm-^tei do Quidr-> 
Geral lotado no Laboratório de Polícia Técnica da mes-

DECRETO N. 17 D E 8 D E SETEMBRO DÊ 1947 
Dispõe sobre rtlotarão de cargo. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, 
Usando de suas atribuições e nos termos do artigo 22 
do Decreto-lei n. 14.133, de 18 de agosto de 1914, 

DECRETA: 
Artigo IJO — íica relotado no Ginásio Estadual do 

Ipiranga, na Capital, do Departamento de Educação, da 
Secretaria de Estado dos Negócios da Educação. 1 (um) 
cargo da carreira de Servente, da Tabela 11 da Parte 
Suplementar do Quadro Geral, do qual é ocupante, Lin-
rtolíQ Silvestre d a Cruz, lotado no Colégio Kstaduai e 
Escola Normal "Dr. Adhémar de Barros", em Catan
duva, d o mesmo Departamento. 

Artigo 2j> — No corrente excrclcto, o funcionário 
relotado por este Decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, 
mediante atestado de frequência encaminhado ao Co
légio Estadual e Escola Normal "Dr. Adhémar de Bar
ros", em Catanduva pelo citado Ginásio Estadual do 
Ipiranga, na Capital. 

Artigo 3x> — O título do funcionário de oue trata 
rste Decreto será apesülado pflo Srcreíátia da JKúuoEião 
e a apostila publ icada no órgão oficial. 

Artigo 4x> — Este Decreto entraiã cm vl^or na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Fitado de São PAUIO, cm 
S õe setembro de 1947. 

ADHÉMAR DE BARROS 
Francisco Brasiliense Fiuw<* 

PublJcíido :ia Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, em 8 de setembro de 19 Í7. 

CzAsiani KiYsrdo 
Diretor Geral 

DECRETO N. 17.S53-B* D E 16 D E SETEMBRO D E 1MÍ 
Dfcniõe sobre Mae<V> de carro. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, 
usando de suas atribuições e nos termos do artigo 22 do 
Decreto-lei n. 14.13ft de 18 de agosto de 1944, 

DECRETA: 
Artigo IJO — Pica lotado no Ginásio. Estadual ••An

tonio Firmino de Proença", na Capital, do Departamento 
de Educação da Secretaria de Estado dos Nesóc*os da 
Educação. 1 \um) cargo da carreira de Inspetor de Alu
nos, da Tabela Hf da Parte Permanente do Cuadro 
Geral, que figura como va*o, criado pelo Decreto-lei n, 
16.440, dc 6 de dezembro de 1046. 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, cm 
16 de setembro de J947-

ADHFMAR DK BARROS 
Franc»"ítco Prasílî nsc Fusco 

Publicado na Diretoria Gerr»l da Secretaria do Go
verno, cm 1*> de setembro de 1917. 

Casvano K^nrdo 
Diretor Geral 

nrentro N\ 17.551-A, D E IS D E S E T E M B U O D E 19rí 
— Anrova os termos do fonirato p a r * toca* 

cão ao Governo do Estado, de uni prédio de pro
priedade do sr. FrancTsíO &lTa. situado à «13 
Vitor Meireles n , 518, em Snnt» Rita do Fassa 
r » -?>ÍTO. drstvis^o ao ran-fori^nt^nto do Posto 
de AçsisCcnrfe Médlrú-Sanitária To*aI, 4 

ADTÍEMAR DE B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S -

DECRLTO N. 17,556, DE 17 DE SETEMBRO DE 19« 
ADHÉMAR VB BARROS, GOVERNADOR DO ES

TADO DE SAO PAULO, no mo de suas atribuições c 
nos termos do artigo 22 do dccrcto»Iei 14.138, de 18 d* 
agosto de 1914, 

Decreta: 
Artíso l.o — Fica relotado no Departamento Ju

rídico do Estfido um cargo da cla.-w L da can-eíra de 
escrltiifário. de que é ocupante o bacharel Hu^o de An* 
O^y^e S^tiza, loUido na Secretaria da Jastiçíi e NesódoG 
do Interior. 

Aríieo 2 . 0 — O título de nomeai ao do funcionário 
a oue sf1 TÇ*™Ç este f*ê rcto será miestilado pc?o Sc-
r̂etiírio da Justiça e Negõcioâ do Interior. 

Art'^o 3 . 0 — No corrente cv*rcHo o funcionário rc-
*ot3* lo por c-̂ te direto c^n^nu^rá ser pago por con-

da dotação correspondente ao cargo por ele ocupa
do. 
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